
INDICAÇÃO Nº   157

, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a liberação de recursos financeiros para a aquisição pelo Município de Tupã, de um veículo tipo Kombi para a Entidade de Utilidade Pública Municipal “Pastoral da Moradia de Tupã”.  

JUSTIFICATIVA

A Pastoral da Moradia de Tupã foi fundada em 26/05/1993 e tem como origem  movimento da Igreja Católica, na época em que o tema da Campanha da Fraternidade foi “Onde Moras”?

O objetivo da entidade é o de prestar atendimento às famílias de baixa renda, para proporcionar condições de habitação através da construção, ampliação, adequação e reforma de moradias, o que se dará através do Projeto “Inclusão Social e Moradia” que atende famílias, prioritariamente com crianças de 0 a 6 anos de idade e idosos.

           Portanto, demonstra-se indispensável a liberação de recursos financeiros para a aquisição do veículo, pois este será destinado à realização de visitas domiciliares, recolhimento de todo e qualquer material doado pela comunidade, transporte de voluntários para a realização de eventos, sempre em favor dessa entidade.    

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Amazonas
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